
Prefeitura Municipal dek 

JURIPIRANGA 
Sempre ao seu lado 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023. 
Processo Licitat6rio n° 073/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

O MUNICIPIO DE JURIPIRANGA, pessoa jurídica do Direito Público interno, inscrita no CNPJ: 

08.865.933/0001-53, situada na Avenida Brasil, n° 380, Centro, Juripiranga-PB, representada 

neste ato pelo Gestor do Município, o Sr. Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, 

Comerciante, casado, portador da Cédula de Identidade n° 464.761 2° Via - SSP/PB, CPF N° 

236.848.954-15, com endereço na Av. Brasil, n° 300, Centro, Juripiranga-PB, CEP: 58.330-000, 

doravante denominada CONTRATANTE, e da outra parte a empresa ÚNICA SANEANTES 

LTDA, CNPJ N°43.392.983/0001-61, situada na Rua Frei Caneca, 11, Engenho Maranguape, 

Paulista-PE, CEP: 53.423-623,neste ato representado pela Senhora Cleide Jane Ferreira, 

CPF n° 906.618.344-68, residente e domiciliado na Rua Alfa, 607, Nossa Senhora da 

Conceição, Paulista-PE, CEP: 53.429-530, doravante denominado CONTRATADO, 

estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, ratificam 

e outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão 

obrigadas a cumprir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.2 Constitui objeto do presente contrato à Formalização de Ata Registro de Preços visando a 
contratação de empresa para futura e eventual aquisição de material de limpeza, de forma 

parcelada, por um período de 12 meses, destinado à Prefeitura Municipal, diversas secretarias 
tais como, Administração, Educação , Assistência Social e ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Juripiranga, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referência — Anexo I, conforme detalhamento apresentado na Cláusula Segunda e 
especificações constantes do Edital do Processo Licitatório n° 073/2023, Pregão Eletrônico n° 

018/2023, e da proposta da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

a. 0 prego registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) propostas (s) são as que seguem: 

Lote Item 

CLEIDE Assmado de forma 
chgrtal por CLODE 

JANE JANE 
FERREIRA-906618344 

FERREIRA:90 68 
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24 1 

Copo descartáveis para café de 50 ml. 
Descartável de poliestireno, não 

tóxico, não reciclado, com capacidade 
de 50 ml, na cor branca, embalagem 

com 100 unidades. 

Unidades 
FAN 

PLAST 
CONFORME 

EDITAL 
6000 

R$ 
2,03 

R$ 
12.180,00 

25 1 

Cotonetes contendo 75 unid. Hastes 
flexíveis de polipropeno, algodão 
hidrófilo, carboximetilcelulose, 

bactericida e anti-germe com 75 
unidades cada. 

Unidades 
POLYFAR 

MA 
CONFORME 

EDITAL 
700 

R$ 
1,76 

R$ 
1.232,00 

27 1 

Desinfetante Germicida. Desinfetante 
germicida e bactericida, fragrância 
eucalipto embalagem c/ 500 ml, 

composição: cloreto de 
alquildimetilbenzil amônio 0,75%. 0 

produto deverá possuir Registro 
válido na AN VISA, conforme Lei n2

6.360/1976. 

Unidades 
- 

LIMPAJA 
CONFORME 

EDITAL 
5300 

R$ 
1,55 

R$ 
8.215,00 

50 1 
Guardanapo — papel na cor branco, 

tamanho 20 cm x 22,25 cm. 
Embalagem com 50 unidades. 

pacotes ROYALE 
CONFORME 

EDITAL 
3000 

R$ 
1,20 

R$ 
3.600,00 

58 1 Lixeira de pedal 10 litros Unidades 
ARQPLAS 

T 
CONFORME 

EDITAL 
70 

R$ 
22,87 

R$ 
1.600,90 

59 1 Lixeira plástica telada 10 litros Unidades !CASA 
CONFORME 

EDITAL 
320 

R$ 
4,22 

R$ 
1.350,40 

60 1 Cesto médio c/ tampa 60 litros Unidades !CASA 
CONFORME 

EDITAL 
90 

R$ 
42,81 

R$ 
3.852,90 

67 1 

Mult. Uso desengordurante - 
desengordurante (limpador 

desengordurante, limpeza pesada, 
com álcool, bico pulverizador-tipo 
spray, embalagem frasco 500 ml 

Unidades LIMPAJA 
CONFORME 

EDITAL 
1200 

R$ 
2,11 

R$ 
2.532,00 

79 1 
Refil Mop Agua Úmido cabeleira 

algodão 320g ponta dobrada 
esfregão. 

Unidades NOBRE 
CONFORME 

EDITAL 
130 

R$ 
19,88 

R$ 
2.584,40 

93 1 

Saco para lixo 501. Rolo Contendo 30 
unidades - para acondicionamento de 

resíduos comum, resistente, 
confeccionado de polietileno de baixa 

densidade, tamanho de 63 cm x 80 
cm, capacidade volumétrica de 50 

litros, tipo domiciliar, embalados com 
30 unidades devidamente 

identificados através de etiqueta do 
fabricante. Laudos técnicos do ipt ou 

pacotes 
TOROPA 

CK 
CONFORME 

EDITAL 
5700 

R$ 
3,12 

R$ 
17.784,00 

CLEIDE Assinado de forma 
digital pot CLBOE 

JANE JANE 
FERREIRA4066183446 
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outro laboratório credenciado pelo 
inmetro, que comprovem os critérios 
de aceitação estabelecidos na norma 

abnt nbr 9191:2008. 

104 1 
Toca descartáveis (rendada) pacote 

com 100 unidades. 
pacotes 

DESCARP 
ACK 

CONFORME 
EDITAL 

720 
R$ 

11,82 
R$ 

8.510,40 

110 1 

VASSOURA DE PALHA — material das 
cerdas palha carnaúba, material de 

cabo madeira, comprimento das 
cerdas 60cm, com cabo comprido 

para limpeza em geral.. 

Unidades 
PERNAM 
BUCANA 

S 

CONFORME 
EDITAL 

850 
R$ 

5,26 
R$ 

4.471,00 

Perfazendo um Valor Total de: 
11 

R$ 67.913,00 (Sessenta e sete mil novecentos e treze reais). 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO ORGA0 GERENCIADOR, PARTICIPANTES E ADESÃO.

3.1. — MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA — GERENCIADOR 

3.2 - Não sera admitida a adesão à ata de registro de pregos decorrente desta licitação. 

4. CLAUSULA QUARTA- DA VALIDADE DA ATA 

4.1. 0 prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Durante a vigência da Ata, os pregos registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

5.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o prego registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o prego de mercado se tornar superior aos pregos registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 

CLEIDE JANE Anadoc*fi'r"" 
digital por CLIME JANE 

FERREIRA:90 FERREIRA90661834468 
Dados: 2023.11.14 

661834468 12,2249 -02.00' 
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compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e 
convocar os demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato ou receber 
Administração, sem justificativa aceitável; 

a nota de empenho no prazo estabelecido pela 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n.° 10.520, de 2002. 

5.9. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 "a", 5.8 "h" e 5.8 "d" 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.10. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de Juripiranga fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Pregos e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 

5.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE ExEcupÃo E 
FORNECIMENTO 

6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a 
nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias ateis, contado da data do recebimento do 

Assinado de forma 

CLEIDE JANE ,dAirI por CLEIDE , 
FERREIRA:90 FERREIRA:9066183 

661834468 4468Dados: 2023.11.14 
12:22:58 -02•00' 
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documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

6.2. A Prefeitura Municipal de Juripiranga poderá convocar para substituir o fornecedor 
registrado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da 
proposta e o cumprimento das exigências habilitarias, ou revogará o Processo Licitatório, 
observado o interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar 
por representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar 
contrato. 

6.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para 

assinatura do termo de contrato. 

6.5. 0 contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 

contratação. 

6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas 

previstas no Termo de Referencia e na minuta de contrato anexos ao edital. 

6.7. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1°, artigo 65 da Lei n° 

8.666/1993. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal (is) 

devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção 

das exigências da habilitação. 

7.2. 0 CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. 0 CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

8. CLAUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

CLEIDE JANE ...ad.* fon'. 
digital pear CLBDEIANE 

FERREIRA:90 FERREFA90661834468 
Dadas,1023.1ala 

661834468 ,2Q3 02,10 
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8.1. 0 fornecimento dos produtos sempre que solicitados, sera realizado no prazo, horários e 
locais previstos nos itens 5. do Termo de Referência, conforme o caso. 

9. CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de 
Pregos no Diário Oficial do Município, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. 

9.2. Não sera permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Pregos. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o §12do art. 65 da Lei n9-8.666, de 1993. 

9.4. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas 
Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta (obrigações da Contratante) da minuta 
do contrato. 

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Itabaiana para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata 
de Registro de Pregos. 

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Juripranga,14 de novembro de 2023. 

Antonio Maroj des Fi 
- Gestor do Município e uripiranga- B — 

CONTRA ANTE 

A nado de forma digital por 
CLEIDE JANE CL DE JANE 

FERREIRA:90661834468 FERREIRA:90661834468 
Dados: 2023.11.14 12:23:18 -0200' 

ÚNICA SANEANTES LTDA 
CNPJ: 43.392.983/0001-61 

Cleide Jane Ferreira 
CPF n° 906.618.344-68 

FORNECEDOR 
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Marie Illtdele Outlaw de Oliveira 
de Contrfte • 

ITICZOLA, 
Maria Vitória Quèiroz d Oliveira 

Portaria: 084/2023 
P/ Fiscal Administrativo 

Testemunhas: 

P/ Ge 

uza 

I023 
Costa Souza 

• 085/2023 
r de Contratos 

NOME: 101./ ad 44 d 6 CI 0,611 1,, di lleliti pie hi th 
CPF: A41, (z, 3 - Gek, 6i-
NOME: D 5 wi is,  x 4 !)'a d e4,,,,,arn.45 r N-,Atn., (23.1-2SLkz)-
CPF :

CLEIDE JANE AsMnad. de f.rr.
digital poi CLIME JANE 

FERREIRA:90 FERREIRk90661834468 
Dado. 2023.11.14 
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